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Despacho: 03

Processo Legislativo: 201/2022.
Proposição: Projeto dc Lei Ordinária n. 6.473/2022.
Assunto: Altera o artigo Io e acresce os anexos I e II da Lei 5.774, de 10 de junho de 2022, 
que autoriza o Poder Executivo e conceder o uso de bem imóvel.

Encaminho o Processo Legislativo n. 201/2022, assunto, Altera o artigo Io e acresce 
os anexos I e II da Lei 5.774, de 10 de junho de 2022, que autoriza o Poder Executivo e 
conceder o uso de bem imóvel, ao gabinete do advogado Günther Schulz, para análise e 
manifestações que se fizerem necessárias.

Vilhena, 10 de Agosto de 2022.
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